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27/07/2016

Assunto: Tarifa social no abastecimento de água

Exmos. Srs Deputados,

Conforme requerimento recebido a 22 de Julho de 2016, temos a informar que o serviço de
abastecimento de água é público municipal, gerido por este município.

O Município de Anadia preocupado com a difícil situação económica que atinge o Concelho e o
— próprio País, instituiu um reforço de apoio social e criou uma Norma Reguladora para a Concessão de

Apoio Social nas Tarifas da Água, que abrange as famílias:

• Carenciadas — os utilizadores domésticos do Município que se encontrem em
situação de manifesta carência económica e que possuem um rendimento bruto
mensal per capita igual ou inferior a 60% do salário mínimo nacional,

• Numerosas — os utilizadores cujo agregado familiar seja constituído por mais de
quatro elementos.

Este apoio, consiste na criação de um tarifário de valor zero a ser aplicado ao primeiro escalão
de consumo de água, ou seja, até 5 m3, mantendo-se os restantes inalterados:

Escalões Metros Cúbicos Preço m
10 Até5m3 00000€

Neste Município existem 11.779 contratos domésticos, dos quais 16 são ao abrigo
carenciadas e 4 ao abrigo de famílias numerosas.

Com os melhores cumprimentos

A Presidenté da Câmara,

(En Maria Teresa Belém Correia Cardoso)

das famílias
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